
Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou auto-
ridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com
a segurança global da população.

Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365,
de 21 de junho de 1941, autoriza-se o início de processos de desapropria-
ção, por utilidade pública, de propriedades particulares comprovadamente
localizadas em áreas de risco intensificado de desastre.

§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a de-
preciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades localiza-
das em áreas inseguras.

§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por ou-
tras situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem e de
reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pela
comunidade.

Art. 6º. Com base no inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21.06.1993,
sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/
2000), ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens
necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação de ser-
viços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos desas-
tres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de cento e oiten-
ta dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização do
desastre, vedada a prorrogação dos contratos.

Art. 7º. Ficam os órgãos competentes autorizados a transferir bens apre-
endidos em operações de combate e repressão a crimes para os órgãos
de proteção e defesa civil, nos termos do artigo 17 da Lei n.º 12.608/2012,
de 10 de abril de 2012.

Art. 8º.Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 23 dias do mês de
março de 2023.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 01/2023 - RETIFICADO

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Muni-
cipal de Aripuanã/MT, designada através de Portaria 14.759/2022, torna
público que estará aberto a CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2023, regida
pela Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO QUE TEM POR OBJETO SELECIO-
NAR EMPRESA DO SEGMENTO DA CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA EXE-
CUÇÃO DE PROJETOS E OBRAS, PARA POSTERIORMENTE APRE-
SENTAR JUNTO A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CONSUBSTANCIA-
DOS NA PRODUÇÃO DE NO MÍNIMO 175 UNIDADES HABITACIONAIS,
RESIDENCIAIS HORIZONTAIS, EM EMPREENDIMENTO COMPOSTO
COM SALA, DOIS QUARTOS, COZINHA, BANHEIRO SOCIAL E ÁREA
DE SERVIÇO, COM ÁREA CONSTRUÍDA MÍNIMA DE 45 (QUARENTA E
CINCO) M2, ATENDENDO AS ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS PE-
LO AGENTE FINANCIADOR, EM IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO MU-
NICÍPIO, COM ÁREA DE 99.706,392 M2, DE MATRÍCULA 1.304, CIDA-
DE DE ARIPUANÃ – MT. RETIFICADO por erro de Digitação, onde se ler
CHAMADA PÚBLICA, se ler CHAMAMENTO PÚBLICO. Portaria Alterada
para 14.759/2022.

Período de Recebimento de Documentos a partir do dia: 23/03/2023
até o dia: 23/03/2024.

Data para Recebimento dos Envelopes: 24/04/2023 das 07h00min às
11h00min horas e das 13h00min às 17h00min.

Local: Recepção da Prefeitura Municipal de Aripuanã, situada na Praça
São Francisco de Assis, nº 128, CEP: 78.325-000 - Aripuanã/MT.

O Edital contendo as regras do certame encontra-se disponível aos in-
teressados no mesmo endereço de segunda a sexta-feira das 07h00min
às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, e também através do site
http://www.aripuana.mt.gov.br, ou pelo e-mail licitacao@aripuana.mt.gov.
br. Maiores informações pelo telefone (066) 3565-3900.

Aripuanã-MT, 24 de março de 2023.

Elen Cristina Soares Macedo

Presidente da CPL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 15.700/2023

A Prefeita Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições legais e com amparo no Artigo 69, Inciso III da Lei Or-
gânica Municipal;

Considerando a solicitação de transferência requerida através do Memo-
rando nº 056/2023/SETEC;

RESOLVE:

TRANSFERIR, a servidora Sra. ANDRESSA NAYARA RIBEIRO BRI-
ZOLA, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 1933083-9 SSP/MT e
inscrita no CPF nº. 022.151.291-82, ocupante do Cargo de Carreira de
AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado na Secretaria Municipal de Turismo
Esporte e Cultura da para o Gabinete da Prefeita, a partir do dia 01/04/
2023.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 21 dias de março de 2.
023.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se.

ALOISIO FERNANDO MUNCINELLI

Secretário Municipal de Administração

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 15/2023

A Prefeitura Municipal de Aripuanã - MT torna público para conhecimento
dos interessados, a Contratação de empresa especializada para prestação
de serviços/fornecimento de peças e óleo lubrificante destinados a 1ª Re-
visão de 04 (quatro) Ônibus Escolar, conforme detalhamento no Termo
de Referência, pertencentes a frota da Secretaria Municipal de Educação,
deste Município de Aripuanã-MT, com amparo no art. 24, inciso XVII da
Lei nº 8666/93, c/c o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal.

Aripuanã – MT, 24 de março de 2023.

Elen Cristina Soares Macedo

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 16/2023

A Prefeitura Municipal de Aripuanã - MT torna público para conhecimento
dos interessados, a Aquisição de Motogerador a Diesel, partida elétrica –
monofásico 115v/230v, fator de potencia mínima de 1.0 capacidade míni-
ma do tanque (L) 25 litros, potencia mínima do motor de 22 cv, tipo estrutu-
ra aberto, destinado a atender as necessidades da escola Trilha do Saber
(Comunidade São Lourenço), em atendimento a Secretaria Municipal de
Educação deste Município de Aripuanã-MT, com amparo no art. 24, inciso
IV da Lei nº 8666/93, c/c o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal.
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